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CRITÉRIOS PARA A PROVA DE ANÁLISE DO CURRÍCULO  

1. A Banca Examinadora do Concurso Público para Professora/r Classe A na Área de

Conhecimento  Ensino  de  Geografia  torna  público  os  critérios   previamente  definidos  em  reunião

específica para tal finalidade no que se refere a análise do CURRÍCULO, a saber: 

Regras e critérios para realização da Prova de Análise de Currículo

a)  a  pontuação  do currículo seguirá  as  diretrizes  estabelecidas  nas  Resoluções  66-A/16  CEPE
(artigos 36 e 37) e 70/16 CEPE;
- o artigo 2º da Resolução 70/16 CEPE em relação as atividades do Grupo IV (Produção científica,
artística, técnica, cultural e méritos profissionais na área do conhecimento do concurso) seguirá
as pontuações mínimas e máximas constantes na tabela da Resolução, e quando não houver teto
estabelecido, serão consideradas e pontuadas todas as produções pertinentes à área de ensino de
Geografia, com exceção dos seguintes itens:
- item 4.2.2. Artigo em Periódico indexado, conforme a classificação QUALIS-CAPES da respectiva
área, será realizada a seguinte pontuação:

A1 – 20, A2 – 18, 
B1 – 16, B2 – 14, B3 – 12, B4 – 10, B5 – 8, 
C – 6;

- item 4.2.3. Artigo em Periódico não indexado, será realizada a seguinte pontuação: 4 pontos por
artigo;
-  item  4.2.4.  Resumo  em  Periódico  indexado,  conforme  a  classificação  QUALIS-CAPES  da
respectiva área, será realizada a seguinte pontuação:

- A1 e A2 – 4,
- B1 e B2 – 3, B3 e B4 – 2, 5 e

 - C – 1. 
b)  para  a  pontuação  da  produção  QUALIS-CAPES,  será  considerada  a  maior  classificação  do
periódico, das áreas de Educação ou Geografia. 

Obs.: as/os candidatas/os receberam este edital nos seus e-mails às 16h20 do dia 07 de outubro de 2021.

Curitiba, 07 de outubro de 2021, 15h09.

Prof. Alcione Luis Pereira Carvalho

Presidente da Banca Examinadora


